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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

EMPRESA CNPJ

I S L SERVIÇOS MÉDICOS LTDA* 48.058.427/0001-77

AMAZON GESTÃO MÉDICA E HOSPITALAR LTDA 12.455.695/0001-85

GESTÃO DO CUIDADO SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA* 47.434.926/0001/59

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS EM

SAÚDE

Comissão Especial de Credenciamento de Serviços em Saúde
 
Processo Nº 00600-00028149/2023-80-e .
Tipo: Chamamento Público nº 003/SEMUSA/2023
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica de direito privado para
prestação de serviços para a rede municipal de saúde.
 
3ª DIVULGAÇÃO
PRELIMINAR DE HABILITADOS
 
A Comissão Especial de Credenciamento de Serviços em Saúde, no
exercício das suas atribuições designadas por meio da portaria
139/DA/GAB/SEMUSA de 18 de agosto de 2023, em atendimento às
disposições legais vigentes, bem como as condições determinadas no
ato convocatório - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
003/SEMUSA/2023, torna público a habilitação preliminar de
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado que prestam
serviços médicos, e que tenham habilitação para o exercício das
funções previstas no edital supracitado, para atuação nas unidades de
saúde, no âmbito da Urgência e Emergência, vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUSA, da seguinte forma:
 

 
* Existe ressalvas, evidenciadas na análise técnica do balanço
patrimonial, quanto ao valor máximo permitido em caso de possível
contratação.
 
Porto Velho 08, dezembro de 2023
 
ANTONIO FABRICIO P. DA COSTA
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde
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